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Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 14, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
bem como os elementos que integram o Processo nº
04977.008851/2017-71, resolve:

Art. 1o- Autorizar o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
município de Jacareí a utilizar bem imóvel da União para remoção de
vegetação macrófita de área às margens do Rio Paraíba do Sul.

Art. 2o- A anuência de que trata a presente portaria tem por
finalidade viabilizar o desentupimento do sistema de esgoto do mu-
nicípio.

Art. 3o- Após conclusão dos serviços em área da União, o
SAAE de Jacareí deverá informar à Superintendência do Patrimônio
da União em São Paulo e fornecer as licenças ambientais.

Art. 4o- A presente autorização se dá em caráter precário e
revogável a qualquer momento, não implicando na constituição de
nenhum direito sobre a área ou constituição de domínio, não gerando
direitos a quaisquer indenizações sobre benfeitorias.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBSON TUMA

PORTARIA Nº 167, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MP no 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o art. 31, inciso I, da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, o art.
17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os
elementos que integram o Processo Administrativo no
11452.002421/00-74, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de
Imbituba, Estado de Santa Catarina, do imóvel da União classificado
como urbano, com área de 1.819,20m², situado na Rua Santana, Vila
Nova, Município de Imbituba/SC, registrado sob a Matrícula nº 3.436
do Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
manutenção e continuidade do funcionamento do Centro de Con-
vivência do Idoso no Município de Imbituba/SC.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel à propriedade da
União, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias
realizadas, se não for cumprida a finalidade da doação, se cessarem as
razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada aplicação diversa da prevista, ou se ocorrer inadimplemento
de quaisquer das cláusulas contratuais.

Art. 4º Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente, por
quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros concernentes
ao imóvel a que se refere o art. 1º, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º É vedada ao donatário a possibilidade de alienar o
imóvel recebido em doação, no todo ou em parte.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.003808/2015-16
No Diário Oficial da União nº 194, de 09 de outubro de

2017, na Seção 1, página 91 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1115/2017, ANEXO I, onde se lê: Processo: 58701.003808/2015-15,
Leia-se: Processo: 58701.003808/2015-16.

Processo Nº 58701.005854/2015-50
No Diário Oficial da União nº 194 de 09 de outubro de

2017, na Seção 1, página 91 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1115/2017, ANEXO II, onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vin-
culada nº 8438-7, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agên-
cia nº 3021 DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
108438-0.

Processo Nº 58701.003710/2015-69
No Diário Oficial da União nº 147, de 02 de agosto de

2017, na Seção I, página 43 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1091/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada
nº 23350-1, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº
3146 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº 123350-5.

Processo Nº 58701.005864/2015-95
No Diário Oficial da União nº 147 de 02 de agosto de 2017,

na Seção 1, página 43 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1091/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vin-
culada nº 23351-X, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agên-
cia nº 3146 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 123351-
3.

Processo Nº 58701.005852/2015-61
No Diário Oficial da União nº 145 de 31 de julho de 2017,

na Seção 1, página 308 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1089/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vin-
culada nº 23352-8, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agên-
cia nº 3146 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 123352-
1.

Processo Nº 58701.005876/2015-10
No Diário Oficial da União nº 114 de 16 de junho de 2017,

na Seção 1, página 48 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1068/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vin-
culada nº 23308-0, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agên-
cia nº 3146 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 123308-
4.

Processo Nº 58000.009808/2016-16
No Diário Oficial da União nº 243, de 20 de dezembro de

2016, na Seção 1, página 63 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
993/2016, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2909 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
47989-6, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1253
DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47989-6.

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.129, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre os conceitos de trabalho for-
çado, jornada exaustiva e condições aná-
logas à de escravo para fins de concessão
de seguro-desemprego ao trabalhador que
vier a ser resgatado em fiscalização do Mi-
nistério do Trabalho, nos termos do artigo
2-C da Lei n 7998, de 11 de janeiro de
1990; bem como altera dispositivos da PI
MTPS/MMIRDH Nº 4, de 11 de maio de
2016.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e

Considerando a Convenção nº 29 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), promulgada pelo Decreto nº 41.721, de 25
de junho de 1957;

Considerando a Convenção nº 105 da OIT, promulgada pelo
Decreto nº 58.822, de 14 de julho de 1966;

Considerando a Convenção sobre a Escravatura de Genebra,
promulgada pelo Decreto nº 58.563, de 1º de junho de 1966;

Considerando a Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos, promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992;
e

Considerando a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, bem
como a Lei 10.608, de 20 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Para fins de concessão de beneficio de seguro-de-
semprego ao trabalhador que vier a ser identificado como submetido
a regime de trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de
escravo, nos termos da Portaria MTE nº 1.153, de 13 de outubro de
2003, em decorrência de fiscalização do Ministério do Trabalho, bem
como para inclusão do nome de empregadores no Cadastro de Em-
pregadores que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à
de escravo, estabelecido pela PI MTPS/MMIRDH nº 4, de
11.05.2016, considerar-se-á:

I - trabalho forçado: aquele exercido sem o consentimento
por parte do trabalhador e que lhe retire a possibilidade de expressar
sua vontade;

II - jornada exaustiva: a submissão do trabalhador, contra a
sua vontade e com privação do direito de ir e vir, a trabalho fora dos
ditames legais aplicáveis a sua categoria;

III - condição degradante: caracterizada por atos comissivos
de violação dos direitos fundamentais da pessoa do trabalhador, con-
substanciados no cerceamento da liberdade de ir e vir, seja por meios
morais ou físicos, e que impliquem na privação da sua dignidade;

IV - condição análoga à de escravo:
a) a submissão do trabalhador a trabalho exigido sob ameaça

de punição, com uso de coação, realizado de maneira involuntária;
b) o cerceamento do uso de qualquer meio de transporte por

parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho em
razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, carac-
terizando isolamento geográfico;

c) a manutenção de segurança armada com o fim de reter o
trabalhador no local de trabalho em razão de dívida contraída com o
empregador ou preposto;

d) a retenção de documentação pessoal do trabalhador, com o
fim de reter o trabalhador no local de trabalho;

Art. 2º. Os conceitos estabelecidos no artigo 1º deverão ser
observados em quaisquer fiscalizações procedidas pelo Ministério do
Trabalho, inclusive para fins de inclusão de nome de empregadores
no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à
condição análoga à de escravo, estabelecido pela PI MTPS/MMIRDH
nº 4, de 11.05.2016.

Art. 3º. Lavrado o auto de infração pelo Auditor-Fiscal do
Trabalho, com base na PI MTPS/MMIRDH nº 4, de 11.05.2016,
assegurar-se-á ao empregador o exercício do contraditório e da ampla
defesa a respeito da conclusão da Inspeção do Trabalho de cons-
tatação de trabalho em condições análogas à de escravo, na forma do
que determina a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e a Portaria
MTE 854, de 25 de junho de 2015.

§1º Deverá constar obrigatoriamente no auto de infração que
identificar o trabalho forçado; a jornada exaustiva; a condição de-
gradante ou a submissão à condição análoga à de escravo:

I - menção expressa a esta Portaria e à PI MTPS/MMIRDH
nº 4, de 11.05.2016;

II - cópias de todos os documentos que demonstrem e com-
provem a convicção da ocorrência do trabalho forçado; da jornada
exaustiva; da condição degradante ou do trabalho em condições aná-
logas à de escravo;

III - fotos que evidenciem cada situação irregular encontrada,
diversa do descumprimento das normas trabalhistas, nos moldes da
Portaria MTE 1.153, de 14 de outubro de 2003;

IV - descrição detalhada da situação encontrada, com abor-
dagem obrigatória aos seguintes itens, nos termos da Portaria MTE
1.153, de 14 de outubro de 2003:

a) existência de segurança armada diversa da proteção ao
imóvel;

b) impedimento de deslocamento do trabalhador;
c) servidão por dívida;
d) existência de trabalho forçado e involuntário pelo tra-

b a l h a d o r.
§2º Integrarão o mesmo processo administrativo todos os

autos de infração que constatarem a ocorrência de trabalho forçado;
de jornada exaustiva; de condição degradante ou em condições aná-
logas à de escravo, desde que lavrados na mesma fiscalização, nos
moldes da Portaria MTE 854, de 25 de junho de 2015.

§3º Diante da decisão administrativa final de procedência do
auto de infração ou do conjunto de autos, o Ministro de Estado do
Trabalho determinará a inscrição do empregador condenado no Ca-
dastro de Empregadores que submetem trabalhadores a condição aná-
loga às de escravo.

Art. 4º. O Cadastro de Empregadores previsto na PI
MTPS/MMIRDH nº 4, de 11.05.2016, será divulgado no sítio ele-
trônico oficial do Ministério do Trabalho, contendo a relação de
pessoas físicas ou jurídicas autuadas em ação fiscal que tenha iden-
tificado trabalhadores submetidos a condições análogas à de escra-
vo.

§1º A organização do Cadastro ficará a cargo da Secretaria
de Inspeção do Trabalho (SIT), cuja divulgação será realizada por
determinação expressa do Ministro do Trabalho.

§2º A inclusão do empregador somente ocorrerá após a pro-
lação de decisão administrativa irrecorrível de procedência do auto de
infração ou do conjunto de autos de infração.

§3º Para o recebimento do processo pelo órgão julgador, o
Auditor-Fiscal do Trabalho deverá promover a juntada dos seguintes
documentos:

I - Relatório de Fiscalização assinado pelo grupo responsável
pela fiscalização em que foi identificada a prática de trabalho forçado,
jornada exaustiva, condições degradantes ou condições análogas à
escravidão, detalhando o objeto da fiscalização e contendo, obri-
gatoriamente, registro fotográfico da ação e identificação dos en-
volvidos no local;

II - Boletim de Ocorrência lavrado pela autoridade policial
que participou da fiscalização;

III - Comprovação de recebimento do Relatório de Fisca-
lização pelo empregador autuado;

IV - Envio de ofício à Delegacia de Polícia Federal com-
petente comunicando o fato para fins de instauração.

§4º A ausência de quaisquer dos documentos elencados neste
artigo, implicará na devolução do processo por parte da SIT para que
o Auditor-Fiscal o instrua corretamente.

§5º A SIT poderá, de ofício ou a pedido do empregador,
baixar o processo em diligência, sempre que constatada contradição,
omissão ou obscuridade na instrução do processo administrativo, ou
qualquer espécie de restrição ao direito de ampla defesa ou con-
traditório.

Art. 5º A atualização do Cadastro de Empregadores que
tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo será
publicada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho duas vezes ao
ano, no último dia útil dos meses de junho e novembro.

Parágrafo único. As decisões administrativas irrecorríveis de
procedência do auto de infração, ou conjunto de autos de infração,
anteriores à data de publicação desta Portaria valerão para o Cadastro
após análise de adequação da hipótese aos conceitos ora estabe-
lecidos.
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